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NULIDADE-INOCORRENCIA.

A identificacdo clara e precisa dos motivos que ensejaram a autuacdo afasta a
alegacdo de nulidade. Nao h& que se falar em nulidade quando a autoridade
lancadora indicou expressamente a infracdo imputada ao sujeito passivo e
propds a aplicagdo da penalidade cabivel, efetivando o langamento com base na
legislacdo tributaria aplicdvel. A atividade da autoridade administrativa é
privativa, competindo-lhe constituir o crédito tributario com a aplicacdo da
penalidade prevista na lei. Inexistindo demonstracéo de pretericdo do direito de
defesa, especialmente quando o contribuinte exerce a prerrogativa de se
contrapor a acusacdo fiscal ou aos termos da decisdo de primeira instancia que
Ihe foi desfavoravel, ndo se configura qualquer nulidade.

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2004 a 31/12/2004

SALARIO INDIRETO. SALARIO UTILIDADE. VALE-TRANSPORTE.
DESCONTO MENOR DO QUE O AUTORIZADO PELA LEI. NAO
INCIDENCIA DE CONTRIBUICOES.

N&o incide contribuicdo social previdenciaria a cargo da empresa, nem
contribuicdo para o financiamento da complementacdo das prestacGes por
acidente do trabalho e ao financiamento dos beneficios concedidos em razédo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos
ambientais do trabalho sobre valores pagos a titulo de vale-transporte, ainda
que ndo ocorra 0 desconto de até 6% da remuneracdo paga, que é faculdade
prevista na legislacéo para fins do referido custeio. A auséncia de desconto ou
0 desconto menor do que o autorizado ndo implicam descaracterizar o
beneficio, portanto o vale-transporte néo integra o salario de contribuicao.

CONTRIBUICOES SOCIAIS A CARGO DA EMPRESA OU
EQUIPARADA. LEI DE CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. REGIME
GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
CONFIGURAGCAO DO FATO GERADOR. LANCAMENTO.

O langamento é efetuado de oficio pela Administracdo tributaria quando se
observe fato gerador de contribui¢des sociais, a teor dos pagamentos efetivados
para contribuinte individual, por servigos prestados & empresa ou equiparada.
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
 A identificação clara e precisa dos motivos que ensejaram a autuação afasta a alegação de nulidade. Não há que se falar em nulidade quando a autoridade lançadora indicou expressamente a infração imputada ao sujeito passivo e propôs a aplicação da penalidade cabível, efetivando o lançamento com base na legislação tributária aplicável. A atividade da autoridade administrativa é privativa, competindo-lhe constituir o crédito tributário com a aplicação da penalidade prevista na lei. Inexistindo demonstração de preterição do direito de defesa, especialmente quando o contribuinte exerce a prerrogativa de se contrapor a acusação fiscal ou aos termos da decisão de primeira instância que lhe foi desfavorável, não se configura qualquer nulidade.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 SALÁRIO INDIRETO. SALÁRIO UTILIDADE. VALE-TRANSPORTE. DESCONTO MENOR DO QUE O AUTORIZADO PELA LEI. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES.
 Não incide contribuição social previdenciária a cargo da empresa, nem contribuição para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho sobre valores pagos a título de vale-transporte, ainda que não ocorra o desconto de até 6% da remuneração paga, que é faculdade prevista na legislação para fins do referido custeio. A ausência de desconto ou o desconto menor do que o autorizado não implicam descaracterizar o benefício, portanto o vale-transporte não integra o salário de contribuição.
 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS A CARGO DA EMPRESA OU EQUIPARADA. LEI DE CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR. LANÇAMENTO.
 O lançamento é efetuado de ofício pela Administração tributária quando se observe fato gerador de contribuições sociais, a teor dos pagamentos efetivados para contribuinte individual, por serviços prestados à empresa ou equiparada. Eventual quitação posterior, a despeito de extinguir o crédito tributário, o que compete ser declarado pela unidade de origem do domicílio fiscal do contribuinte, não afasta a regularidade do lançamento que legítima o recolhimento espontâneo.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. SÚMULA CARF N.º 4. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA CARF N.º 2. 
 É cabível, por expressa disposição legal, a partir de 01/04/1995, a exigência de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 Inexiste ilegalidade na aplicação da taxa SELIC devidamente demonstrada no auto de infração, porquanto o Código Tributário Nacional outorga à lei a faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos não integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilização de percentual diverso de 1%, desde que previsto em lei.
 A Súmula CARF n.º 2 enuncia que o Egrégio Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. SÚMULA CARF N.º 28.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. (Vinculante, conformePortaria MF n.º 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para excluir do lançamento os valores associados ao pagamento de vale-transporte.
 (documento assinado digitalmente)
 Ronnie Soares Anderson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Leonam Rocha de Medeiros - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Hermes Soares Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e Ronnie Soares Anderson (Presidente). 
  Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntário (e-fls. 610/674), com efeito suspensivo e devolutivo ? autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal ?, interposto pelo recorrente, devidamente qualificado nos fólios processuais, relativo ao seu inconformismo com a decisão de primeira instância (e-fls. 594/601), proferida em sessão de 15/04/2009, consubstanciada no Acórdão n.º 05-25.432, da 8.ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campinas/SP (DRJ/CPS), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente à impugnação (e-fls. 130/188), cujo acórdão restou assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/12/2004 a 31/12/2004
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. VALE TRANSPORTE. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS. CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS LEGAIS. JUROS SELIC. SALÁRIO EDUCAÇÃO. ILÍCITO PENAL. ELEMENTO INEXISTENTE NO PROCESSO.
Inexiste cerceamento de defesa quando estão presentes no processo todos os elementos exigidos legalmente.
Incide contribuição previdenciária sobre o valor total do vale transporte pago a empregado em desacordo com a legislação própria.
Valores pagos e confirmados durante a ação fiscal, que fazem parte do lançamento, são objeto de apropriação posterior pelo sistema informatizado de cobrança.
Não compete à instância administrativa a apreciação da constitucionalidade de normas legais, conforme dispositivos que regem o processo administrativo fiscal.
Devidos os juros com base na taxa Selic, de acordo com os dispositivos legais elencados nos Fundamentos Legais do Débito � FLD.
É legítima a exigência de contribuição ao salário educação, conforme a legislação descrita no anexo FLD � Fundamentos Legais do Débito.
A Representação Fiscal para Fins Penais em razão de ilícito penal não é objeto do processo administrativo sob exame, o qual refere-se apenas à constituição do crédito apurado durante a ação fiscal.
Lançamento Procedente
Do lançamento fiscal
O lançamento, em sua essência e circunstância, para o período de apuração em referência, com auto de infração, DEBCAD 37.162.176-3, juntamente com as peças integrativas (e-fls. 6/34) e respectivo Relatório Fiscal juntado ao processo eletrônico (e-fls. 54/62), tendo o contribuinte sido notificado em 27/08/2008 (e-fl. 52), foi bem delineado e sumariado no relatório do acórdão objeto da irresignação, pelo que passo a adotá-lo:
Os autos em análise são compostos dos seguintes processos, que foram juntados por apensação:
1 � AIOP DEBCAD n.º 37.162.176-3 (COMPROT 13839.004108/2008- 26):
De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 25/29, trata-se de lançamento de contribuição a cargo da empresa e contribuição para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � GILRAT, do período de 01 a 12/2004, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a contribuinte individual, Sr. José Lopes Soares, por serviços de encadernação prestados à empresa, além do salário indireto relativo ao vale transporte pago aos empregados em desacordo com a lei que instituiu o benefício, vez que não foi descontada do beneficiário a parcela equivalente a 6% de seu salário base, tendo sido custeado integralmente pelo empregador. O crédito foi no montante de R$ 6.742,67 (Seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos), consolidado em 25/08/2008, e com base nos dispositivos legais descritos no anexo FLD � Fundamentos Legais do Débito integrante do processo (fls. 11/13).
Informou ainda a fiscalização que os pagamentos efetuados a título de salário indireto-transporte, bem como a remuneração paga ao contribuinte individual não foram declarados em GFIP, mas que durante a ação fiscal a empresa corrigiu a falta quanto à remuneração paga ao contribuinte individual. Esclareceu ainda que esta situação descrita configura, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária, motivo pelo qual será este fato objeto de Representação Fiscal para Fins Penais.
(...)
2 � AIOP DEBCAD n.º 37.162.177-1 (COMPROT 13839.004109/2008-71):
De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 24/28, trata-se de lançamento de contribuições relativas à contribuição de segurado empregado e de contribuinte individual, do período de 01 a 12/2004, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada ao [contribuinte individual] Sr. José Lopes Soares, por serviços de encadernação prestados à empresa, além do salário indireto relativo ao vale transporte pago aos empregados em desacordo com a lei que instituiu o benefício, vez que não foi descontada do beneficiário a parcela equivalente a 6% de seu salário base, tendo sido custeado integralmente pelo empregador. O crédito foi no montante de R$ 2.480,12 (Dois mil, quatrocentos e oitenta reais e doze centavos), consolidado em 25/08/2008, e com base nos dispositivos legais descritos no anexo FLD � Fundamentos Legais do Débito integrante do processo (fls. 11/12).
Informou ainda a fiscalização que os pagamentos efetuados a título de salário indireto-transporte, bem como a remuneração paga ao contribuinte individual não foram declarados em GFIP, mas que durante a ação fiscal a empresa corrigiu a falta quanto à remuneração paga ao contribuinte individual. Esclareceu ainda que esta situação descrita configura, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária, motivo pelo qual será este fato objeto de Representação Fiscal para Fins Penais.
(...)
3 � AIOP DEBCAD n.º 37.162.178-0 (COMPROT 13839.004110/2008-03):
De acordo com o Relatório Fiscal de fls. 24/28, trata-se de lançamento de contribuições devidas a Terceiros, do período de 01 a 12/2004, incidentes sobre o salário indireto relativo ao vale transporte pago aos empregados em desacordo com a lei que instituiu o benefício, vez que não foi descontada do beneficiário a parcela equivalente a 6% de seu salário base, tendo sido custeado integralmente pelo empregador. O crédito foi no montante de R$ 225,93 (Duzentos e vinte e cinco reais, e noventa e três centavos), consolidado em 25/08/2008, e com base nos dispositivos legais descritos no anexo FLD � Fundamentos Legais do Débito integrante do processo (fls. 11/12).
Informou ainda a fiscalização que os pagamentos efetuados a título de salário indireto-transporte, bem como a remuneração paga ao contribuinte individual não foram declarados em GFIP, mas que durante a ação fiscal a empresa corrigiu a falta quanto à remuneração paga ao contribuinte individual. Esclareceu ainda que esta situação descrita configura, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária, motivo pelo qual será este fato objeto de Representação Fiscal para Fins Penais.
(...)
Da Impugnação ao lançamento, instauração do contencioso tributário
A impugnação, que instaurou o contencioso administrativo fiscal, dando início e delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma, controverteu-se na forma apresentada nas razões de inconformismo, conforme bem relatado na decisão vergastada, pelo que peço vênia para reproduzir:
Os autos em análise são compostos dos seguintes processos, que foram juntados por apensação:
1 � AIOP DEBCAD n.º 37.162.176-3 (COMPROT 13839.004108/2008- 26):
(...)
O contribuinte contestou o lançamento através do instrumento de fls. 63/92, descrevendo sucintamente os fatos, e alegando em síntese o seguinte:
Preliminarmente alega cerceamento de defesa, pelo fato de que o fundamento do lançamento "é um amontoado de leis, decretos, etc., que não corresponde exatamente ao que a lei determina, ou seja, citar com clareza e objetividade o fundamento legal da exigência", ficando prejudicado em sua defesa, por ser impossível de saber com certeza qual o direito invocado pela autoridade. Citando jurisprudência, requer que seja decretado nulo o lançamento por afrontar o princípio constitucional do contraditório.
No mérito argumenta que a Lei n.º 7.418/85 ao instituir o benefício do vale transporte previu que ele não possuiria natureza salarial, nem integraria a base de cálculo das contribuições previdenciárias. Essa Lei trouxe a possibilidade para o empregador descontar o gasto que teria com o fornecimento do vale transporte limitado a 6%. Por sua vez o Decreto n.º 95.427/87 regulamentou a mencionada Lei. Conforme o art. 10 do Decreto nada impede que sejam estipuladas normas mais favoráveis ao trabalhador, o que implica em menor oneração deste com relação à parcela que arcará referente ao custo do vale transporte oferecido pelo empregador. Entretanto tal Decreto inovou ao prever que tais benefícios somente poderiam ser concedidos se previstos em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ao passo que a Lei não traz tal exigência, o que contraria a legislação, ferindo a hierarquia das normas legais. Ademais a impugnante arca com 100% do custo do vale transporte de todos os funcionários que optaram por receber o benefício, bem como jamais foi concedido por meio de pagamento em espécie, mas sempre pela sua aquisição junto à viação de ônibus local, conforme comprovantes juntados às fls. 101/112 (anexo II). Assim, improcedente a incorporação do vale transporte ao salário de contribuição seja pelo fato de a Lei n.º 7.418/85 não vedar que o empregador arque integralmente com tal custo, seja por não haver Lei Complementar disciplinando a sua inclusão na base de cálculo da contribuição previdenciária.
Ainda que fosse admissível a incidência de contribuição previdenciária sobre o vale transporte, entretanto, ela estaria limitada à quantia que o empregador arcou por opção sua. Assim, caso a legislação vedasse o custeio do vale transporte integralmente pelo empregador, o valor máximo que poderia ser cobrado no Auto de Infração impugnado seria a quantia suportada graciosamente pela impugnante no lugar dos seus empregados, conforme valores descritos nas tabelas de fls. 93/94 e quantum apurado na planilha de fls. 79.
Com relação às contribuições relativas ao contribuinte individual José Lopes Soares, a impugnante nada mais deve ante à retificação das respectivas GFIP's e o recolhimento das GPS's complementares em 11/06/08, cujas cópias estão anexas às fls. 230/287 (anexo V). Assim, necessária a exclusão de tais débitos do presente Auto de Infração.
Quanto aos juros calculados com base na taxa Selic, este índice não merece prosperar pois é inconstitucional, uma vez que não foi criado para fins tributários, e pela inexistência de lei instituindo e dizendo como deve ser calculado. Cita jurisprudência para corroborar esse entendimento e requer ao final que a taxa Selic seja afastada.
Argumenta ainda que os crimes de ordem tributária devem aguardar o trânsito em julgado na via administrativa para que se inicie o procedimento na esfera penal. Assim, incabível é a expedição da Representação Fiscal para Fins Penais. A impugnante não praticou qualquer ato em detrimento do Fisco, estando quite com a sua regularidade fiscal, e ainda que houvesse prejuízo ao Fisco, inexiste o dolo referente ao ato de não recolher contribuição previdenciária sobre o valor pago a título de vale transporte. Assim, a Representação Fiscal para Fins Penais não deve ser elaborada, ante a inexigibilidade do débito e ainda pela ausência de dolo por parte da impugnante.
Requer a nulidade do AIOP por ocorrência do cerceamento de defesa, a improcedência pelos motivos expostos quanto ao vale transporte, reconhecendo-se a inaplicabilidade da taxa Selic, e que a Representação Fiscal para Fins Penais não seja remetida ao Ministério Público Federal antes do trânsito em julgado na esfera administrativa, oportunidade em que restará provada a inexigibilidade do crédito cobrado. E finalmente que seja estabelecido o contraditório com direito à produção de prova pericial, diligências, testemunhal, juntada de documentos e todas em direito admitidas.
Junta aos autos cópias de documentos de representantes legais (anexo I � fls. 97/99), cópias de recibos de pagamento da Transurb (anexo II � fls. 101/112), cópia do Livro Registro Diário de 2004 (anexo III � fls. 114/127), cópias de recibos de pagamentos a funcionários do ano 2004 (anexo IV � fls. 129/226) e cópias de GFIP's regularizadas e de guias pagas (anexo V � fls. 230/287).
2 � AIOP DEBCAD n.º 37.162.177-1 (COMPROT 13839.004109/2008-71):
(...)
O contribuinte contestou o lançamento através do instrumento de fls. 37/66, descrevendo sucintamente os fatos e apresentando as mesmas alegações do AIOP DEBCAD n.º 37.162.176-3. Requer ao final a nulidade do AIOP por ocorrência do cerceamento de defesa, a improcedência pelos motivos expostos quanto ao vale transporte, reconhecendo-se a inaplicabilidade da taxa Selic, e que a Representação Fiscal para Fins Penais não seja remetida ao Ministério Público Federal antes do trânsito em julgado na esfera administrativa, oportunidade em que restará provada a inexigibilidade do crédito cobrado. E finalmente que seja estabelecido o contraditório com direito à produção de prova pericial, diligências, testemunhal, juntada de documentos e todas em direito admitidas.
Junta aos autos cópias de documentos de representantes legais (anexo I � fls. 71/73), cópias de recibos de pagamento da Transurb (anexo II � fls. 75/86), cópia do Livro Registro Diário de 2004 (anexo III � fls. 88/101), cópias do Registro de Empregados (anexo IV � fls. 103/110), cópias de recibos de pagamentos a funcionários do ano 2004 (anexo V � fls. 112/207) e cópias de GFIP's regularizadas e de guias pagas (anexo VI � fls. 211/268).
3 � AIOP DEBCAD n.º 37.162.178-0 (COMPROT 13839.004110/2008-03):
(...)
O contribuinte contestou o lançamento através do instrumento de fls. 34/65, descrevendo sucintamente os fatos, e apresentando basicamente as mesmas alegações do AIOP DEBCAD n.º 37.162.176-3. E complementando sua argumentação, alegou quanto ao salário educação que este é vinculado ao princípio da legalidade, e que é ilegítima a exigência desta contribuição após o advento da Constituição Federal de 1988, e mesmo após o advento da Lei n.º 9.424/96, conforme descreve por meio do histórico de sua criação até os dias atuais. Alega enfim que ainda que fosse autorizada a incidência da contribuição referente ao salário educação, ela não poderia prosperar pois o vale transporte não caracteriza salário de contribuição.
Requer ao final a nulidade do AIOP por ocorrência do cerceamento de defesa, a improcedência pelos motivos expostos notadamente pela ilegalidade do salário educação, mas também quanto ao vale transporte, reconhecendo-se a inaplicabilidade da taxa Selic, e que a Representação Fiscal para Fins Penais não seja remetida ao Ministério Público Federal antes do trânsito em julgado na esfera administrativa, oportunidade em que restará provada a inexigibilidade do crédito cobrado. E finalmente que seja estabelecido o contraditório com direito à produção de prova pericial, diligências, testemunhal, juntada de documentos e todas em direito admitidas.
Junta aos autos cópias de documentos de representantes legais (anexo I � fls. 70/72), cópias de recibos de pagamento da Transurb (anexo II � fls. 74/85), cópia do Livro Registro Diário de 2004 (anexo III � fls. 87/100), cópias de recibos de pagamentos a funcionários do ano 2004 (anexo IV � fls. 102/119).
Do Acórdão de Impugnação
A tese de defesa não foi acolhida pela DRJ, primeira instância do contencioso tributário. Na decisão a quo foram refutadas cada uma das insurgências do contribuinte por meio de razões bem sintetizadas na ementa do julgado alhures transcrita.
Consignou-se que julgava procedente os lançamentos � AIOP DEBCAD 37.162.176-3 (COMPROT 13839.004108/2008-26), AIOP DEBCAD 37.162.177-1 (COMPROT 13839.004109/2008-71) e AIOP DEBCAD 37.162.178-0 (COMPROT 13839.004110/2008-03), mantendo o crédito tributário exigido.

Do Recurso Voluntário e encaminhamento ao CARF
No recurso voluntário o sujeito passivo, reiterando termos da impugnação, postula a reforma da decisão de primeira instância, a fim de, em preliminar, anular o lançamento e, no mérito, cancelá-lo.
Na peça recursal aborda, em outras palavras, os seguintes capítulos para devolução da matéria ao CARF: a) Preliminar de cerceamento do direito de defesa; b) Mérito relativo a não incidência de contribuição sobre vale transporte, tampouco sobre a parcela não descontada de 6%; c) possibilidade de declarar inconstitucionalidade no âmbito administrativo e inconstitucionalidade da taxa SELIC; e d) inexistência de ilícito penal.
Consta nos autos Termo de Apensação deste feito ao Processo n.º 13839.004109/2008-71 (e-fl. 2) e ao Processo n.º 13839.004110/2008-03 (e-fl. 3). Todos são julgados nessa mesma sessão. O Acórdão n.º 05-25.432, da 8.ª Turma da DRJ/CPS (e-fls. 594/601) contém a decisão dos três processos (estes autos) e os cadernos processuais antes referidos.
Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuído por sorteio público para este relator.
Para os fins da Portaria CARF n.º 17.296, de 17 de julho de 2020, que regula a realização de reunião de julgamento não presencial, publicada no DOU de 29/04/2020, registro que constava no e-Processo, na data de indicação destes autos para pauta, valor cadastrado inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), enquadrando-se na modalidade de julgamento não presencial.
É o que importa relatar. Passo a devida fundamentação analisando, primeiramente, o juízo de admissibilidade e, se superado este, o juízo de mérito para, posteriormente, finalizar com o dispositivo.
 Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
Admissibilidade
O Recurso Voluntário atende a todos os pressupostos de admissibilidade intrínsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrínsecos, relativos ao exercício deste direito, sendo caso de conhecê-lo.
Especialmente, quanto aos pressupostos extrínsecos, observo que o recurso se apresenta tempestivo (notificação em 22/05/2009, e-fl. 678, protocolo recursal em 23/06/2009,  e-fl. 610, e despacho de encaminhamento, e-fl. 682), tendo respeitado o trintídio legal, na forma exigida no art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 1972, que dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal, bem como resta adequada a representação processual, inclusive contando com advogado regularmente habilitado, de toda sorte, anoto que, conforme a Súmula CARF n.º 110, no processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo, sendo a intimação destinada ao contribuinte.
Por conseguinte, conheço do recurso voluntário.
Apreciação de preliminar antecedente a análise do mérito
- Preliminar de nulidade
Observo que o recorrente alega ser o lançamento nulo por cerceamento de defesa e violação do princípio do contraditório e da ampla defesa, faltaria objetividade e clareza. Sustenta que não conheceu a contento os fatos e o direito que dão base ao lançamento. 
Pois bem. Entendo que não assiste razão ao recorrente, uma vez que, a despeito dos argumentos da defesa, não restou demonstrado qualquer efetivo prejuízo para o contribuinte, tampouco o lançamento se apresenta como narrado.
Ora, em verdade, o lançamento é bem elucidativo e a autuação foi plenamente compreendida tanto que o recorrente se defende adequadamente e demonstra entender e se insurgir contra os fatos postos pela autoridade fiscal. O próprio relatório acima apresentado demonstra a correção no procedimento.
Não há que se falar em nulidade ou mesmo em cerceamento ou preterição do direito de defesa quando a autoridade lançadora indicou expressamente as infrações imputadas ao sujeito passivo e observou todos os demais requisitos constantes do art. 10 do Decreto n.º 70.235, de 1972, reputadas ausentes às causas previstas no art. 59 do mesmo diploma legal, ainda mais quando, efetivamente, mensurou motivadamente os fatos que indicou para imputação, estando determinada a matéria tributável, tendo identificado o �fato imponível�.
Os relatórios fiscais, em conjunto com os documentos acostados, atenderam plenamente aos requisitos estabelecidos pelo art. 142, do CTN, bem como pela legislação federal atinente ao processo administrativo fiscal (Decreto n.º 70.235/1972), pois descreve os fatos que deram ensejo à constituição do presente crédito tributário, caracterizando-os como fatos geradores e fornecendo todo o embasamento legal e normativo para o lançamento. Ou, em outras palavras, o lançamento está revestido de todos os requisitos legais, uma vez que o fato gerador foi minuciosamente explicitado no relatório fiscal, a base legal do lançamento foi demonstrada e todos os demais dados necessários à correta compreensão da exigência fiscal e de sua mensuração constam dos diversos discriminativos que integram a autuação.
Observa-se, outrossim, que a legislação impõe dever para que a autoridade administrativa desconsidere (reclassifique) vínculos ou situações e os caracterize com a natureza do seu objeto ou dos seus efeitos ou dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos, impondo-lhe, igualmente, o ônus de indicar as provas suficientes para a caracterização, nos termos do art. 142 e dos incisos I e II do art. 118 combinado com o art. 149, ambos do Código Tributário Nacional (CTN), sendo permitido que a fiscalização empregue todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não especificados em lei, para provar a verdade dos fatos em que se fundam as suas conclusões, como ocorreu a contento.
Além disto, houve, também, a devida apuração do quantum exigido, indicando-se os respectivos critérios que sinalizam os parâmetros para evolução do crédito constituído. A fundamentação legal está posta e compreendida pelo autuado, tanto que exerceu seu direito de defesa bem debatendo o mérito do lançamento. A regra-matriz de incidência tributária foi, portanto, estruturada e indicada a razão da incidência e mensuração. A autuação e o acórdão de impugnação convergem para aspecto comum quanto às provas que identificam a subsunção do caso concreto à norma tributante, estando os autos bem instruídos e substanciados para dá lastro a subsunção jurídica efetivada. Os fundamentos estão postos, foram compreendidos e o recorrente exerceu claramente seu direito de defesa rebatendo-os, a tempo e modo, em extenso arrazoado para o bom e respeitado debate. 
Discordar dos fundamentos, das razões do lançamento, não torna o ato nulo, mas sim passível de enfrentamento das razões recursais no mérito.
Tem-se, ainda, que no prisma do contencioso administrativo tributário federal, as hipóteses de nulidade estão enumeradas no art. 59 do Decreto 70.235, de 1972, sendo elas: (i) documentos lavrados por pessoa incompetente; (ii) despachos e decisões proferidos com preterição do direito de defesa; e (iii) despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente. Logo, se nenhuma delas resta presente, não se evidencia nulidade.
Por último, em especial, não observo preterição ao direito de defesa, nos termos do art. 59, II, do Decreto n.º 70.235, de 1972. Não constato qualquer nulidade.
Sendo assim, rejeito a preliminar tratada neste capítulo.
Mérito
Quanto ao juízo de mérito, passo a apreciá-lo.
Pois bem. Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao lançamento de ofício e refere-se a contribuição a cargo da empresa e contribuição para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho e ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho � GILRAT, do período de 01 a 12/2004, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada a contribuinte individual, por serviços de encadernação prestados à empresa, além do salário indireto relativo ao vale transporte pago aos empregados em desacordo com a lei que instituiu o benefício, vez que não foi descontada do beneficiário a parcela equivalente a 6% de seu salário base, tendo sido custeado integralmente pelo empregador.
- Vale-Transporte (salário utilidade)
Quanto ao capítulo em espécie, destaco que a temática do vale-transporte, hodiernamente, resta sumulada neste Conselho, a teor da Súmula CARF n.º 89, nestes termos:
A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
Acórdãos Precedentes: Acórdão nº 2401-002.118, de 27/10/2011;    2402-002.521, de 12/03/2012; Acórdão nº 2401- 02.093, de 26/10/2011; Acórdão nº 2301-01.396, de 28/04/2010; Acórdão nº 2301-01.476, de 08/06/2010; Acórdão nº 2301-002.295, de 24/08/2011; Acórdão nº  2301-002.281, de 24/08/2011; Acórdão nº 2301-002.575, de 07/02/2012.
De toda sorte, o lançamento possui singelo distinguish, haja vista que a motivação decorre do fato de não ter sido descontado os 6% (seis por cento) ao qual está autorizado o empregador ou equiparado, a teor da norma do parágrafo único do art. 4.º da Lei n.º 7.418, de 1985, que reza: �O empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico.�
Pois bem. Ainda que não tenha havido o desconto, entendo que assiste razão ao recorrente, uma vez que a norma em referência é uma faculdade dirigida ao contribuinte, não lhe sendo obrigatório efetuar o referido desconto.
Vale dizer, é possível conceder integralmente o vale-transporte, sem necessidade de qualquer desconto, não desnaturando sua natureza indenizatória, quando, é óbvio, os valores sejam compatíveis com o custo do transporte, como no caso dos autos, de modo que o                vale-transporte não compõe base de cálculo de contribuições.
Aliás, o parágrafo único do art. 9.º do Decreto n.º 95.247, de 1987, que regulamentou a Lei n.º 7.418, de 1985, bem destacou o caráter facultativo do desconto (e não obrigatório, face ao uso do vocábulo �autorizará�, não impondo um �dever�), veja-se:
Art. 9.° O Vale-Transporte será custeado:
I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens;
II - pelo empregador, no que exceder à parcela referida no item anterior.
Parágrafo único. A concessão do Vale-Transporte autorizará o empregador a descontar, mensalmente, do beneficiário que exercer o respectivo direito, o valor da parcela de que trata o item I deste artigo.
Aliás, este entendimento esteve presente nas razões de decidir do Acordão n.º 9202-005.387, de 26/04/2017, da 2.ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, verbis:
O que entendo, a partir da Súmula supra, é que até mesmo a totalidade dos 6%, legalmente estabelecidos como ônus máximo dos segurados, poderia ter sido disponibilizada em pecúnia aos beneficiários, sem desconto em folha, sem que se pudesse cogitar da incidência das contribuições em tela, a menos que a autoridade fiscal trouxesse aos autos provas/indícios capazes de demonstrar que houve, na verdade, efetivo recebimento de remuneração, dentro deste percentual máximo de ônus suportável pelos beneficiários, desnaturado assim seu caráter indenizatório.
Ou seja, a propósito, de se concluir que a Súmula CARF n.º 89 referida:
a) não estabelece restrições quanto ao percentual mínimo de desconto junto aos empregados até o limite de 6%, percentual que a meu ver, representa, em linha com a argumentação do contribuinte, o teto do ônus a ser suportado pelo beneficiário mediante desconto ou não e não percentual mandatório de desconto, este último facultativo (conforme se depreende claramente da autorização contida no parágrafo único do referido art. 9.º do Decreto n.º 95.247, de 1987);
b) Assim, permitido o pagamento em pecúnia do benefício em questão sem incidência das contribuições previdenciárias, em linha com o entendimento adotado pelo STF no RE 478.510/SP, é de se concluir pela não incidência de contribuições previdenciárias sobre os 2% aqui objeto de litígio, os quais, note-se, poderiam, in casu, ter sido pagos em pecúnia e de forma direta aos empregados, sem que se pudesse cogitar de sua tributação, caso os custos de deslocamento tivessem sido efetivamente desembolsados pelo beneficiário (caracterizando assim sua natureza indenizatória e não remuneratória), hipótese não devidamente refutada pela autoridade fiscal.
Na mesma linha, a Advocacia Geral da União � AGU já havia, anteriormente editado a Súmula n.º 60, de 08/12/2011, aqui aplicada em plena linha com o permissivo contido art. 26-A, § 6.º, II, "b", do Decreto n.º 70.235 de 06 de março de 1972, e que, em meu entendimento, ajuda a compreender o correto entendimento da posteriormente editada Súmula CARF n.º 89, verbis: Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba.
Assim, a partir da edição das Súmulas CARF e AGU citadas, a mera inexistência de desconto nas remunerações dos segurados, em percentual diferente, aquém dos 6% legalmente citados, não é suficiente para que se conclua acerca da incidência das contribuições previdenciárias, tal como se admitiu no Acórdão paradigma, uma vez, repita-se, permitido, na forma das Súmulas, o recebimento em pecúnia para que os segurados, posteriormente, fizessem frente às suas despesas de transporte.
Sendo assim, com razão o recorrente neste capítulo, devendo-se afastar o lançamento sobre vale-transporte.
- Possibilidade de declarar inconstitucionalidade no âmbito administrativo e inconstitucionalidade da taxa SELIC
O contribuinte controverte, ainda, no que se refere a taxa SELIC e aqui o debate remanesce em relação a contribuição a cargo da empresa incidente sobre a remuneração paga ou creditada a contribuinte individual, por serviços de encadernação prestados à empresa, vez que só foi afastado as rubricas do vale-transporte.
De qualquer forma, consta que essas parcelas teriam sido pagas, mas é certo que eventual quitação posterior, a despeito de extinguir o crédito tributário, compete ser declarada pela unidade de origem do domicílio fiscal do contribuinte e não afasta a regularidade do lançamento que legítima o recolhimento espontâneo.
O fato é que o contribuinte quer controverter sobre a SELIC e inconstitucionalidades.
Pois bem. Passo a analisar. Com relação a eventual alegação de juros exorbitantes ou confiscatórios ou, especialmente, inaplicabilidade da SELIC, não vejo reparos no lançamento remanescente ou na decisão hostilizada neste particular, sendo tema objeto de enunciado da Súmula CARF n.º 4, nestes termos: �A partir de 1.º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC para títulos federais.�
No caso específico de débitos para com a Fazenda Nacional, a adoção da taxa de referência SELIC, como medida de percentual de juros de mora, foi estabelecida pela Lei n.º 9.065, de 20/06/1995, nestes termos:
Art. 13. A partir de 1.º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei n.º 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6.º da Lei n.º 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n.º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei n.º 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia � SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente.
Trata-se de temática já superada e, atualmente, sumulada, consoante exposto acima. Aliás, o cálculo dos juros de mora, equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia � SELIC, está, hodiernamente, previsto, de forma literal, no art. 61, § 3.º, da Lei n.º 9.430, de 27 de dezembro de 1996. É uma imposição objetivada pela lei e decorre do lançamento, quando formalizado pela Administração Tributária. Trata-se de aplicação da lei, restando legítimo a fixação conforme preceito normativo.
Com respeito à utilização da SELIC para o cálculo dos juros moratórios, cabe citar o art. 161 do Código Tributário Nacional (CTN), nestes termos:
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantias previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1.º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à
taxa de um por cento ao mês.
Constata-se que o CTN é claro ao tratar sobre o percentual de juros de mora, dispondo que somente deve ser aplicado o percentual de 1% (um por cento) ao mês calendário quando a lei não dispuser de modo diverso. Há, por conseguinte, regra para instituir taxa de juros distinta daquela calculada à base de 1% (um por cento) ao mês.
Logo, fica a critério do poder tributante o estabelecimento, por lei, da taxa de juros de mora a ser aplicada sobre o crédito tributário não liquidado no prazo legal e no caso específico a adoção da SELIC está posta no art. 13 da Lei n.º 9.065, de 1995.
De mais a mais, o art. 35 da Lei n.º 8.212, de 1991, indica que os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei n.º 9.430, de 1996.
No mais, o julgador administrativo está impedido de reduzi-la ou afastá-la, com fulcro em tese constitucional de confisco ou de inconstitucionalidade, pois, na forma da Súmula CARF n.º 2: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Sendo assim, não assiste razão ao recorrente neste capítulo.
- Inexistência de ilícito Penal
O recorrente alega que não há ilícito penal. Pois bem. A priori, sequer observo anexação de representação fiscal para fins penais aos autos em julgamento. De toda sorte, a temática é sumulada neste Conselho na forma da Súmula CARF n.º 28, a saber:
O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais. (Vinculante, conforme Portaria MF n.º 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
Acórdãos Precedentes: Acórdão nº 303-33810, de 05/12/2006; Acórdão nº 296-00105, de 10/02/2009; Acórdão nº 201-81384, de 03/09/2008; Acórdão nº 106-16727, de 23/01/2008; Acórdão nº 201-78848, de 09/11/2005; Acórdão nº 106-13820, de 18/02/2004.
Sendo assim, sem razão o recorrente neste capítulo.
Conclusão quanto ao Recurso Voluntário
De livre convicção, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, em resumo, conheço do recurso voluntário, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito, dou-lhe provimento parcial para reformar em parte a decisão da DRJ no sentido de afastar o lançamento sobre as parcelas do vale-transporte. Alfim, finalizo em sintético dispositivo.
Dispositivo
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para excluir do lançamento os valores associados ao pagamento de vale-transporte.
É como Voto.
(documento assinado digitalmente)
Leonam Rocha de Medeiros
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Eventual quitacdo posterior, a despeito de extinguir o crédito tributario, o que
compete ser declarado pela unidade de origem do domicilio fiscal do
contribuinte, ndo afasta a regularidade do lancamento que legitima o
recolhimento espontaneo.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. SUMULA CARF N.° 4.
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA CARF N.° 2.

E cabivel, por expressa disposicéo legal, a partir de 01/04/1995, a exigéncia de
juros de mora equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia - SELIC para titulos federais.

Inexiste ilegalidade na aplicagédo da taxa SELIC devidamente demonstrada no
auto de infracdo, porquanto o Codigo Tributario Nacional outorga a lei a
faculdade de estipular os juros de mora incidentes sobre os créditos ndo
integralmente pagos no vencimento e autoriza a utilizacdo de percentual
diverso de 1%, desde que previsto em lei.

A Sumula CARF n.° 2 enuncia que o Egrégio Conselho ndo é competente para
se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributéria.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. SUMULA CARF N.° 28.

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais.
(Vinculante, conformePortaria MF n.° 383, de 12/07/2010, DOU de
14/07/2010).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para excluir do lancamento os valores associados ao pagamento de
vale-transporte.

(documento assinado digitalmente)

Ronnie Soares Anderson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Leonam Rocha de Medeiros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Hermes Soares
Campos, Martin da Silva Gesto, Ricardo Chiavegatto de Lima, Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Leonam Rocha de Medeiros, Juliano Fernandes Ayres e
Ronnie Soares Anderson (Presidente).

Relatorio

Cuida-se, o caso versando, de Recurso Voluntéario (e-fls. 610/674), com efeito
suspensivo e devolutivo — autorizado nos termos do art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
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marco de 1972, que dispde sobre o processo administrativo fiscal —, interposto pelo recorrente,
devidamente qualificado nos folios processuais, relativo ao seu inconformismo com a deciséo de
primeira instancia (e-fls. 594/601), proferida em sessdo de 15/04/2009, consubstanciada no
Acérddo n.° 05-25.432, da 8.2 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Campinas/SP (DRJ/CPS), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
impugnacao (e-fls. 130/188), cujo acordao restou assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragéo: 01/12/2004 a 31/12/2004

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. INEXISTENCIA DE CERCEAMENTO
DE DEFESA. VALE TRANSPORTE. CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
CONSTITUCIONALIDADE DE NORMAS LEGAIS. JUROS SELIC. SALARIO
EDUCAGCAO. ILICITO PENAL. ELEMENTO INEXISTENTE NO PROCESSO.
Inexiste cerceamento de defesa quando estdo presentes no processo todos 0s elementos
exigidos legalmente.

Incide contribuicdo previdenciaria sobre o valor total do vale transporte pago a
empregado em desacordo com a legislacdo propria.

Valores pagos e confirmados durante a acdo fiscal, que fazem parte do langamento, sdo
objeto de apropriacdo posterior pelo sistema informatizado de cobranca.

N&o compete a instdncia administrativa a apreciacdo da constitucionalidade de normas
legais, conforme dispositivos que regem o processo administrativo fiscal.

Devidos o0s juros com base na taxa Selic, de acordo com os dispositivos legais elencados
nos Fundamentos Legais do Débito — FLD.

E legitima a exigéncia de contribuicdo ao salario educacdo, conforme a legislagio
descrita no anexo FLD — Fundamentos Legais do Débito.

A Representacdo Fiscal para Fins Penais em razdo de ilicito penal ndo é objeto do
processo administrativo sob exame, o qual refere-se apenas a constituicdo do crédito
apurado durante a a¢do fiscal.

Langamento Procedente

Do lancamento fiscal

O lancamento, em sua esséncia e circunstancia, para o periodo de apuragdo em
referéncia, com auto de infracdo, DEBCAD 37.162.176-3, juntamente com as pecas integrativas
(e-fls. 6/34) e respectivo Relatdrio Fiscal juntado ao processo eletrénico (e-fls. 54/62), tendo o
contribuinte sido notificado em 27/08/2008 (e-fl. 52), foi bem delineado e sumariado no relatério
do acérddo objeto da irresignacéo, pelo que passo a adota-lo:

Os autos em analise sdo compostos dos seguintes processos, que foram juntados
por apensacao:

1 - AIOP DEBCAD n.° 37.162.176-3 (COMPROT 13839.004108/2008- 26):

De acordo com o Relatdrio Fiscal de fls. 25/29, trata-se de lancamento de
contribuicdo a cargo da empresa e contribuicdo para o financiamento da
complementacdo das prestacbes por acidente do trabalho e ao financiamento dos
beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT, do periodo de 01 a 12/2004,
incidentes sobre a remuneracdo paga ou creditada a contribuinte individual, Sr. José
Lopes Soares, por servicos de encadernagdo prestados a empresa, além do salario
indireto relativo ao vale transporte pago aos empregados em desacordo com a lei que
instituiu o beneficio, vez que ndo foi descontada do beneficiario a parcela equivalente a
6% de seu salario base, tendo sido custeado integralmente pelo empregador. O crédito
foi no montante de R$ 6.742,67 (Seis mil, setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e
sete centavos), consolidado em 25/08/2008, e com base nos dispositivos legais descritos
no anexo FLD — Fundamentos Legais do Débito integrante do processo (fls. 11/13).
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Informou ainda a fiscalizagcdo que os pagamentos efetuados a titulo de salario
indireto-transporte, bem como a remuneracdo paga ao contribuinte individual ndo foram
declarados em GFIP, mas que durante a acéo fiscal a empresa corrigiu a falta quanto a
remuneracdo paga ao contribuinte individual. Esclareceu ainda que esta situacdo
descrita configura, em tese, crime de sonegacdo de contribuicdo previdenciaria, motivo
pelo qual seréd este fato objeto de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

()
2 — AIOP DEBCAD n.° 37.162.177-1 (COMPROT 13839.004109/2008-71):

De acordo com o Relatério Fiscal de fls. 24/28, trata-se de lancamento de
contribuigdes relativas a contribuigdo de segurado empregado e de contribuinte
individual, do periodo de 01 a 12/2004, incidentes sobre a remuneragdo paga ou
creditada ao [contribuinte individual] Sr. José Lopes Soares, por servigos de
encadernacdo prestados a empresa, além do salario indireto relativo ao vale transporte
pago aos empregados em desacordo com a lei que instituiu o beneficio, vez que néo foi
descontada do beneficiario a parcela equivalente a 6% de seu salario base, tendo sido
custeado integralmente pelo empregador. O crédito foi no montante de R$ 2.480,12
(Dois mil, quatrocentos e oitenta reais e doze centavos), consolidado em 25/08/2008, e
com base nos dispositivos legais descritos no anexo FLD — Fundamentos Legais do
Débito integrante do processo (fls. 11/12).

Informou ainda a fiscalizagdo que os pagamentos efetuados a titulo de salario
indireto-transporte, bem como a remuneracdo paga ao contribuinte individual ndo foram
declarados em GFIP, mas que durante a acdo fiscal a empresa corrigiu a falta quanto a
remuneracdo paga ao contribuinte individual. Esclareceu ainda que esta situacéo
descrita configura, em tese, crime de sonegacao de contribuicdo previdenciaria, motivo
pelo qual seré este fato objeto de Representacéo Fiscal para Fins Penais.

()
3 — AIOP DEBCAD n.° 37.162.178-0 (COMPROT 13839.004110/2008-03):

De acordo com o Relatdrio Fiscal de fls. 24/28, trata-se de lancamento de
contribui¢des devidas a Terceiros, do periodo de 01 a 12/2004, incidentes sobre o
salario indireto relativo ao vale transporte pago aos empregados em desacordo com a lei
que instituiu o beneficio, vez que ndo foi descontada do beneficiario a parcela
equivalente a 6% de seu saldrio base, tendo sido custeado integralmente pelo
empregador. O crédito foi no montante de R$ 225,93 (Duzentos e vinte e cinco reais, e
noventa e trés centavos), consolidado em 25/08/2008, e com base nos dispositivos
legais descritos no anexo FLD — Fundamentos Legais do Débito integrante do processo
(fls. 11/12).

Informou ainda a fiscalizacdo que os pagamentos efetuados a titulo de salario
indireto-transporte, bem como a remuneracdo paga ao contribuinte individual ndo foram
declarados em GFIP, mas que durante a agdo fiscal a empresa corrigiu a falta quanto a
remuneracdo paga ao contribuinte individual. Esclareceu ainda que esta situagéo
descrita configura, em tese, crime de sonegacao de contribuigdo previdenciaria, motivo
pelo qual serd este fato objeto de Representacdo Fiscal para Fins Penais.

()
Da Impugnacéo ao langamento, instauracdo do contencioso tributario

A impugnacdo, que instaurou o contencioso administrativo fiscal, dando inicio e
delimitando os contornos da lide, foi apresentada pelo recorrente. Em suma, controverteu-se na
forma apresentada nas razdes de inconformismo, conforme bem relatado na decisdo vergastada,
pelo que peco vénia para reproduzir:

Os autos em analise sdo compostos dos seguintes processos, que foram juntados
por apensac&o:
1 - AIOP DEBCAD n.° 37.162.176-3 (COMPROT 13839.004108/2008- 26):

()
O contribuinte contestou o langamento através do instrumento de fls. 63/92,
descrevendo sucintamente os fatos, e alegando em sintese o seguinte:
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Preliminarmente alega cerceamento de defesa, pelo fato de que o fundamento do
langamento "é um amontoado de leis, decretos, etc., que ndo corresponde exatamente
ao que a lei determina, ou seja, citar com clareza e objetividade o fundamento legal da
exigéncia", ficando prejudicado em sua defesa, por ser impossivel de saber com certeza
qual o direito invocado pela autoridade. Citando jurisprudéncia, requer que seja
decretado nulo o langcamento por afrontar o principio constitucional do contraditério.

No mérito argumenta que a Lei n.° 7.418/85 ao instituir o beneficio do vale
transporte previu que ele ndo possuiria natureza salarial, nem integraria a base de
célculo das contribuigBes previdenciarias. Essa Lei trouxe a possibilidade para o
empregador descontar o gasto que teria com o fornecimento do vale transporte limitado
a 6%. Por sua vez o Decreto n.° 95.427/87 regulamentou a mencionada Lei. Conforme o
art. 10 do Decreto nada impede que sejam estipuladas normas mais favoraveis ao
trabalhador, o que implica em menor oneragdo deste com relagdo a parcela que arcara
referente ao custo do vale transporte oferecido pelo empregador. Entretanto tal Decreto
inovou ao prever que tais beneficios somente poderiam ser concedidos se previstos em
convengao ou acordo coletivo de trabalho, ao passo que a Lei ndo traz tal exigéncia, 0
que contraria a legislagdo, ferindo a hierarquia das normas legais. Ademais a
impugnante arca com 100% do custo do vale transporte de todos os funcionarios que
optaram por receber o beneficio, bem como jamais foi concedido por meio de
pagamento em espécie, mas sempre pela sua aquisi¢do junto a viacdo de dnibus local,
conforme comprovantes juntados as fls. 101/112 (anexo Il). Assim, improcedente a
incorporagdo do vale transporte ao salrio de contribuicdo seja pelo fato de a Lei n.°
7.418/85 ndo vedar que o empregador arque integralmente com tal custo, seja por ndo
haver Lei Complementar disciplinando a sua inclusdo na base de calculo da
contribuigdo previdenciaria.

Ainda que fosse admissivel a incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre o
vale transporte, entretanto, ela estaria limitada a quantia que o empregador arcou por
opcéo sua. Assim, caso a legislagdo vedasse o custeio do vale transporte integralmente
pelo empregador, o valor maximo que poderia ser cobrado no Auto de Infracdo
impugnado seria a quantia suportada graciosamente pela impugnante no lugar dos seus
empregados, conforme valores descritos nas tabelas de fls. 93/94 e quantum apurado na
planilha de fls. 79.

Com relagdo as contribuicdes relativas ao contribuinte individual José Lopes
Soares, a impugnante nada mais deve ante a retificacdo das respectivas GFIP's e o
recolhimento das GPS's complementares em 11/06/08, cujas cOpias estdo anexas as fls.
230/287 (anexo V). Assim, necessaria a exclusdo de tais débitos do presente Auto de
Infracéo.

Quanto aos juros calculados com base na taxa Selic, este indice ndo merece
prosperar pois é inconstitucional, uma vez que ndo foi criado para fins tributarios, e pela
inexisténcia de lei instituindo e dizendo como deve ser calculado. Cita jurisprudéncia
para corroborar esse entendimento e requer ao final que a taxa Selic seja afastada.

Argumenta ainda que os crimes de ordem tributaria devem aguardar o transito
em julgado na via administrativa para que se inicie o procedimento na esfera penal.
Assim, incabivel é a expedicdo da Representacdo Fiscal para Fins Penais. A impugnante
ndo praticou qualquer ato em detrimento do Fisco, estando quite com a sua regularidade
fiscal, e ainda que houvesse prejuizo ao Fisco, inexiste o dolo referente ao ato de ndo
recolher contribuicdo previdenciaria sobre o valor pago a titulo de vale transporte.
Assim, a Representacdo Fiscal para Fins Penais ndo deve ser elaborada, ante a
inexigibilidade do débito e ainda pela auséncia de dolo por parte da impugnante.

Requer a nulidade do AIOP por ocorréncia do cerceamento de defesa, a
improcedéncia pelos motivos expostos quanto ao vale transporte, reconhecendo-se a
inaplicabilidade da taxa Selic, e que a Representagdo Fiscal para Fins Penais ndo seja
remetida ao Ministério Publico Federal antes do transito em julgado na esfera
administrativa, oportunidade em que restard provada a inexigibilidade do crédito
cobrado. E finalmente que seja estabelecido o contraditério com direito a producdo de
prova pericial, diligéncias, testemunhal, juntada de documentos e todas em direito
admitidas.
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Junta aos autos copias de documentos de representantes legais (anexo | — fls.
97/99), cépias de recibos de pagamento da Transurb (anexo Il — fls. 101/112), cépia do
Livro Registro Diario de 2004 (anexo Il — fls. 114/127), c6pias de recibos de
pagamentos a funcionarios do ano 2004 (anexo IV — fls. 129/226) e cépias de GFIP's
regularizadas e de guias pagas (anexo V — fls. 230/287).

2 — AIOP DEBCAD n.° 37.162.177-1 (COMPROT 13839.004109/2008-71):

()

O contribuinte contestou o langamento através do instrumento de fls. 37/66,
descrevendo sucintamente os fatos e apresentando as mesmas alega¢fes do AIOP
DEBCAD n.° 37.162.176-3. Requer ao final a nulidade do AIOP por ocorréncia do
cerceamento de defesa, a improcedéncia pelos motivos expostos quanto ao vale
transporte, reconhecendo-se a inaplicabilidade da taxa Selic, e que a Representacdo
Fiscal para Fins Penais ndo seja remetida ao Ministério Publico Federal antes do transito
em julgado na esfera administrativa, oportunidade em que restard provada a
inexigibilidade do crédito cobrado. E finalmente que seja estabelecido o contraditdrio
com direito a producdo de prova pericial, diligéncias, testemunhal, juntada de
documentos e todas em direito admitidas.

Junta aos autos coOpias de documentos de representantes legais (anexo | — fls.
71/73), copias de recibos de pagamento da Transurb (anexo Il — fls. 75/86), copia do
Livro Registro Diario de 2004 (anexo Il — fls. 88/101), cépias do Registro de
Empregados (anexo IV — fls. 103/110), copias de recibos de pagamentos a funcionarios
do ano 2004 (anexo V — fls. 112/207) e cépias de GFIP's regularizadas e de guias pagas
(anexo VI —fls. 211/268).

3 - AIOP DEBCAD n.° 37.162.178-0 (COMPROT 13839.004110/2008-03):

()

O contribuinte contestou o langamento através do instrumento de fls. 34/65,
descrevendo sucintamente os fatos, e apresentando basicamente as mesmas alegacGes
do AIOP DEBCAD n.° 37.162.176-3. E complementando sua argumentagdo, alegou
quanto ao salério educacdo que este é vinculado ao principio da legalidade, e que é
ilegitima a exigéncia desta contribuicdo apds o advento da Constituicdo Federal de
1988, e mesmo apds o advento da Lei n.° 9.424/96, conforme descreve por meio do
histérico de sua criacdo até os dias atuais. Alega enfim que ainda que fosse autorizada a
incidéncia da contribuicdo referente ao salario educacéo, ela ndo poderia prosperar pois
o vale transporte ndo caracteriza salario de contribuicéo.

Requer ao final a nulidade do AIOP por ocorréncia do cerceamento de defesa, a
improcedéncia pelos motivos expostos notadamente pela ilegalidade do saléario
educacdo, mas também quanto ao vale transporte, reconhecendo-se a inaplicabilidade da
taxa Selic, e que a Representacdo Fiscal para Fins Penais ndo seja remetida ao
Ministério Pablico Federal antes do transito em julgado na esfera administrativa,
oportunidade em que restara provada a inexigibilidade do crédito cobrado. E finalmente
que seja estabelecido o contraditério com direito a producdo de prova pericial,
diligéncias, testemunhal, juntada de documentos e todas em direito admitidas.

Junta aos autos cdpias de documentos de representantes legais (anexo | — fls.
70/72), copias de recibos de pagamento da Transurb (anexo Il — fls. 74/85), copia do
Livro Registro Diério de 2004 (anexo Il — fls. 87/100), copias de recibos de
pagamentos a funcionarios do ano 2004 (anexo IV — fls. 102/119).

Do Acdérdéo de Impugnacéo

A tese de defesa ndo foi acolhida pela DRJ, primeira instancia do contencioso
tributario. Na decisdo a quo foram refutadas cada uma das insurgéncias do contribuinte por meio
de razbes bem sintetizadas na ementa do julgado alhures transcrita.

Consignou-se que julgava procedente os langamentos — AIOP DEBCAD
37.162.176-3 (COMPROT 13839.004108/2008-26), AIOP DEBCAD 37.162.177-1 (COMPROT
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13839.004109/2008-71) e AIOP DEBCAD 37.162.178-0 (COMPROT 13839.004110/2008-03),
mantendo o crédito tributério exigido.

Do Recurso Voluntario e encaminhamento ao CARF

No recurso voluntario o sujeito passivo, reiterando termos da impugnacao, postula
a reforma da deciséo de primeira instancia, a fim de, em preliminar, anular o langamento e, no
mérito, cancela-lo.

Na peca recursal aborda, em outras palavras, 0s seguintes capitulos para
devolucdo da matéria ao CARF: a) Preliminar de cerceamento do direito de defesa; b) Mérito
relativo a ndo incidéncia de contribuicdo sobre vale transporte, tampouco sobre a parcela néo
descontada de 6%; c) possibilidade de declarar inconstitucionalidade no ambito administrativo e
inconstitucionalidade da taxa SELIC; e d) inexisténcia de ilicito penal.

Consta nos autos Termo de Apensacdo deste feito ao Processo n.°
13839.004109/2008-71 (e-fl. 2) e ao Processo n.° 13839.004110/2008-03 (e-fl. 3). Todos sdo
julgados nessa mesma sessdo. O Acoérddo n.° 05-25.432, da 8.2 Turma da DRJ/CPS (e-fls.
594/601) contém a decisdo dos trés processos (estes autos) e os cadernos processuais antes
referidos.

Nesse contexto, os autos foram encaminhados para este Egrégio Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), sendo, posteriormente, distribuido por sorteio
publico para este relator.

Para os fins da Portaria CARF n.° 17.296, de 17 de julho de 2020, que regula a
realizacdo de reunido de julgamento ndo presencial, publicada no DOU de 29/04/2020, registro
que constava no e-Processo, na data de indicacdo destes autos para pauta, valor cadastrado
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhdo de reais), enquadrando-se na modalidade de julgamento
ndo presencial.

E 0 que importa relatar. Passo a devida fundamentac&o analisando, primeiramente,
0 juizo de admissibilidade e, se superado este, 0 juizo de mérito para, posteriormente, finalizar
com o dispositivo.

Voto

Conselheiro Leonam Rocha de Medeiros, Relator.
Admissibilidade

O Recurso Voluntario atende a todos o0s pressupostos de admissibilidade
intrinsecos, relativos ao direito de recorrer, e extrinsecos, relativos ao exercicio deste direito,
sendo caso de conhecé-lo.
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Especialmente, quanto aos pressupostos extrinsecos, observo que 0 recurso se
apresenta tempestivo (notificagdo em 22/05/2009, e-fl. 678, protocolo recursal em 23/06/2009,
e-fl. 610, e despacho de encaminhamento, e-fl. 682), tendo respeitado o trintidio legal, na forma
exigida no art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 1972, que dispbe sobre o Processo Administrativo
Fiscal, bem como resta adequada a representacdo processual, inclusive contando com advogado
regularmente habilitado, de toda sorte, anoto que, conforme a Simula CARF n.° 110, no
processo administrativo fiscal, € incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de advogado do
sujeito passivo, sendo a intimacéo destinada ao contribuinte.

Por conseguinte, conheco do recurso voluntario.
Apreciacao de preliminar antecedente a anélise do mérito
- Preliminar de nulidade

Observo que o recorrente alega ser o langamento nulo por cerceamento de defesa
e violacdo do principio do contraditério e da ampla defesa, faltaria objetividade e clareza.
Sustenta que ndo conheceu a contento os fatos e o direito que ddo base ao langamento.

Pois bem. Entendo que ndo assiste razdo ao recorrente, uma vez que, a despeito
dos argumentos da defesa, ndo restou demonstrado qualquer efetivo prejuizo para o contribuinte,
tampouco o langamento se apresenta como narrado.

Ora, em verdade, o lancamento é bem elucidativo e a autuacdo foi plenamente
compreendida tanto que o recorrente se defende adequadamente e demonstra entender e se
insurgir contra os fatos postos pela autoridade fiscal. O préprio relatério acima apresentado
demonstra a correcdo no procedimento.

N&o ha que se falar em nulidade ou mesmo em cerceamento ou preteri¢cdo do
direito de defesa quando a autoridade lancadora indicou expressamente as infracdes imputadas
ao sujeito passivo e observou todos os demais requisitos constantes do art. 10 do Decreto n.°
70.235, de 1972, reputadas ausentes as causas previstas no art. 59 do mesmo diploma legal,
ainda mais quando, efetivamente, mensurou motivadamente os fatos que indicou para imputagéo,
estando determinada a matéria tributavel, tendo identificado o “fato imponivel”.

Os relatorios fiscais, em conjunto com os documentos acostados, atenderam
plenamente aos requisitos estabelecidos pelo art. 142, do CTN, bem como pela legislacédo federal
atinente ao processo administrativo fiscal (Decreto n.° 70.235/1972), pois descreve os fatos que
deram ensejo a constituicdo do presente crédito tributario, caracterizando-os como fatos
geradores e fornecendo todo o embasamento legal e normativo para o langamento. Ou, em outras
palavras, o lancamento esta revestido de todos os requisitos legais, uma vez que o fato gerador
foi minuciosamente explicitado no relatério fiscal, a base legal do langamento foi demonstrada e
todos os demais dados necessarios a correta compreensdo da exigéncia fiscal e de sua
mensuracdo constam dos diversos discriminativos que integram a autuagéo.

Observa-se, outrossim, que a legislacdo impde dever para que a autoridade
administrativa desconsidere (reclassifique) vinculos ou situagdes e os caracterize com a natureza do
seu objeto ou dos seus efeitos ou dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos, impondo-Ilhe,
igualmente, o dnus de indicar as provas suficientes para a caracteriza¢do, nos termos do art. 142 e
dos incisos | e Il do art. 118 combinado com o art. 149, ambos do Cddigo Tributario Nacional
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(CTN), sendo permitido que a fiscalizacdo empregue todos os meios legais, bem como o0s
moralmente legitimos, ainda que nao especificados em lei, para provar a verdade dos fatos em que se
fundam as suas conclusfes, como ocorreu a contento.

Além disto, houve, também, a devida apuracdo do quantum exigido, indicando-se
0s respectivos critérios que sinalizam os pardmetros para evolucdo do crédito constituido. A
fundamentacdo legal esta posta e compreendida pelo autuado, tanto que exerceu seu direito de
defesa bem debatendo o mérito do langcamento. A regra-matriz de incidéncia tributaria foi,
portanto, estruturada e indicada a razdo da incidéncia e mensuracao. A autuacdo e o acorddo de
impugnacao convergem para aspecto comum quanto as provas que identificam a subsuncéo do
caso concreto a norma tributante, estando os autos bem instruidos e substanciados para da lastro
a subsuncdo juridica efetivada. Os fundamentos estdo postos, foram compreendidos e o
recorrente exerceu claramente seu direito de defesa rebatendo-os, a tempo e modo, em extenso
arrazoado para 0 bom e respeitado debate.

Discordar dos fundamentos, das razdes do langcamento, ndo torna o ato nulo, mas
sim passivel de enfrentamento das razBes recursais no mérito.

Tem-se, ainda, que no prisma do contencioso administrativo tributario federal, as
hipdteses de nulidade estdo enumeradas no art. 59 do Decreto 70.235, de 1972, sendo elas: (i)
documentos lavrados por pessoa incompetente; (ii) despachos e decisdes proferidos com pretericdo
do direito de defesa; e (iii) despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente. Logo, se
nenhuma delas resta presente, ndo se evidencia nulidade.

Por ultimo, em especial, ndo observo pretericdo ao direito de defesa, nos termos
do art. 59, 1, do Decreto n.° 70.235, de 1972. Néao constato qualquer nulidade.

Sendo assim, rejeito a preliminar tratada neste capitulo.
Meérito
Quanto ao juizo de mérito, passo a aprecia-lo.

Pois bem. Como informado em linhas pretéritas, a controvérsia é relativa ao
lancamento de oficio e refere-se a contribuicdo a cargo da empresa e contribuicdo para o
financiamento da complementacdo das prestacdes por acidente do trabalho e ao financiamento
dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho — GILRAT, do periodo de 01 a 12/2004, incidentes
sobre a remuneracdo paga ou creditada a contribuinte individual, por servi¢os de encadernagao
prestados a empresa, além do salario indireto relativo ao vale transporte pago aos empregados
em desacordo com a lei que instituiu o beneficio, vez que ndo foi descontada do beneficiario a
parcela equivalente a 6% de seu salario base, tendo sido custeado integralmente pelo
empregador.

- Vale-Transporte (salario utilidade)

Quanto ao capitulo em espécie, destaco que a tematica do vale-transporte,
hodiernamente, resta sumulada neste Conselho, a teor da Simula CARF n.° 89, nestes termos:
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A contribuicéo social previdenciaria ndo incide sobre valores pagos a
titulo de vale-transporte, mesmo que em pecunia.

Acorddos Precedentes: Acorddo n° 2401-002.118, de 27/10/2011;
2402-002.521, de 12/03/2012; Acérddo n° 2401- 02.093, de 26/10/2011;
Acorddo n° 2301-01.396, de 28/04/2010; Aco6rdao n°® 2301-01.476, de
08/06/2010; Acoérddao n° 2301-002.295, de 24/08/2011; Acoérddo n°
2301-002.281, de 24/08/2011; Acérddo n° 2301-002.575, de 07/02/2012.

De toda sorte, 0 langamento possui singelo distinguish, haja vista que a motivagéo
decorre do fato de ndo ter sido descontado os 6% (seis por cento) ao qual esta autorizado o
empregador ou equiparado, a teor da norma do paragrafo Unico do art. 4.° da Lei n.° 7.418, de
1985, que reza: “O empregador participard dos gastos de deslocamento do trabalhador com a
ajuda de custo equivalente a parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu saldrio bdsico.”

Pois bem. Ainda que néo tenha havido o desconto, entendo que assiste razdo ao
recorrente, uma vez que a norma em referéncia € uma faculdade dirigida ao contribuinte, ndo lhe
sendo obrigatério efetuar o referido desconto.

Vale dizer, é possivel conceder integralmente o vale-transporte, sem necessidade
de qualquer desconto, ndo desnaturando sua natureza indenizatéria, quando, é 6bvio, os valores
sejam compativeis com o custo do transporte, como no caso dos autos, de modo que o
vale-transporte ndo compde base de calculo de contribuicdes.

Alids, o paragrafo Unico do art. 9.° do Decreto n.° 95.247, de 1987, que
regulamentou a Lei n.° 7.418, de 1985, bem destacou o carater facultativo do desconto (e ndo
obrigatdrio, face ao uso do vocabulo “autorizara”, ndo impondo um “dever”), veja-se:

Art. 9.° O Vale-Transporte sera custeado:

| - pelo beneficiario, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salario basico
ou vencimento, excluidos quaisquer adicionais ou vantagens;

Il - pelo empregador, no que exceder a parcela referida no item anterior.

Paragrafo Gnico. A concessdo do Vale-Transporte autorizard o empregador a descontar,
mensalmente, do beneficiario que exercer o respectivo direito, o valor da parcela de que
trata o item | deste artigo.

Alias, este entendimento esteve presente nas razdes de decidir do Acorddo n.°
9202-005.387, de 26/04/2017, da 2.2 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, verbis:

O que entendo, a partir da Simula supra, é que até mesmo a totalidade dos 6%,
legalmente estabelecidos como ©6nus maximo dos segurados, poderia ter sido
disponibilizada em pecunia aos beneficiarios, sem desconto em folha, sem que se
pudesse cogitar da incidéncia das contribuicdes em tela, a menos que a autoridade fiscal
trouxesse aos autos provas/indicios capazes de demonstrar que houve, na verdade,
efetivo recebimento de remuneracdo, dentro deste percentual maximo de 6nus
suportavel pelos beneficiéarios, desnaturado assim seu carater indenizatério.

Ou seja, a proposito, de se concluir que a Simula CARF n.° 89 referida:

a) ndo estabelece restricdes quanto ao percentual minimo de desconto
junto aos empregados até o limite de 6%, percentual que a meu ver, representa, em linha
com a argumentacdo do contribuinte, o teto do dnus a ser suportado pelo beneficiario
mediante desconto ou ndo e ndo percentual mandatério de desconto, este Ultimo
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facultativo (conforme se depreende claramente da autorizagdo contida no paragrafo
Unico do referido art. 9.° do Decreto n.° 95.247, de 1987);

b) Assim, permitido o pagamento em pecunia do beneficio em questao
sem incidéncia das contribuicGes previdenciarias, em linha com o entendimento adotado
pelo STF no RE 478.510/SP, é de se concluir pela ndo incidéncia de contribuicdes
previdenciarias sobre os 2% aqui objeto de litigio, os quais, note-se, poderiam, in casu,
ter sido pagos em pecunia e de forma direta aos empregados, sem que se pudesse cogitar
de sua tributacdo, caso os custos de deslocamento tivessem sido efetivamente
desembolsados pelo beneficiario (caracterizando assim sua natureza indenizatéria e nao
remuneratoria), hipotese ndo devidamente refutada pela autoridade fiscal.

Na mesma linha, a Advocacia Geral da Unido — AGU ja havia, anteriormente
editado a Simula n.° 60, de 08/12/2011, aqui aplicada em plena linha com o permissivo
contido art. 26-A, § 6.%, 11, "b", do Decreto n.° 70.235 de 06 de marco de 1972, e que,
em meu entendimento, ajuda a compreender o correto entendimento da posteriormente
editada Simula CARF n.° 89, verbis: Nao ha incidéncia de contribuicdo previdenciaria
sobre o vale-transporte pago em pecunia, considerando o carater indenizatério da
verba.

Assim, a partir da edigdo das Simulas CARF e AGU citadas, a mera inexisténcia
de desconto nas remuneracdes dos segurados, em percentual diferente, aquém dos 6%
legalmente citados, ndo € suficiente para que se conclua acerca da incidéncia das
contribuigdes previdenciarias, tal como se admitiu no Acorddo paradigma, uma vez,
repita-se, permitido, na forma das Sumulas, o recebimento em peclnia para que 0s
segurados, posteriormente, fizessem frente as suas despesas de transporte.

Sendo assim, com razdo o recorrente neste capitulo, devendo-se afastar o
langamento sobre vale-transporte.

- Possibilidade de declarar inconstitucionalidade no ambito administrativo e
inconstitucionalidade da taxa SELIC

O contribuinte controverte, ainda, no que se refere a taxa SELIC e aqui o debate
remanesce em relacdo a contribuicdo a cargo da empresa incidente sobre a remuneracao paga ou
creditada a contribuinte individual, por servicos de encadernagdo prestados a empresa, vez que
s0 foi afastado as rubricas do vale-transporte.

De qualquer forma, consta que essas parcelas teriam sido pagas, mas € certo que
eventual quitacdo posterior, a despeito de extinguir o crédito tributario, compete ser declarada
pela unidade de origem do domicilio fiscal do contribuinte e ndo afasta a regularidade do
langamento que legitima o recolhimento esponténeo.

O fato € que o contribuinte quer controverter sobre a SELIC e
inconstitucionalidades.

Pois bem. Passo a analisar. Com relacdo a eventual alegacdo de juros exorbitantes
ou confiscatorios ou, especialmente, inaplicabilidade da SELIC, néo vejo reparos no langamento
remanescente ou na decisdo hostilizada neste particular, sendo tema objeto de enunciado da
Stmula CARF n.° 4, nestes termos: “A partir de 1.° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da Receita Federal séo
devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacéo e
Custodia — SELIC para titulos federais.”
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No caso especifico de débitos para com a Fazenda Nacional, a adocdo da taxa de
referéncia SELIC, como medida de percentual de juros de mora, foi estabelecida pela Lei n.°
9.065, de 20/06/1995, nestes termos:

Art. 13. A partir de 1.° de abril de 1995, os juros de que tratam a alinea ¢ do paragrafo
Unico do art. 14 da Lei n.° 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redagdo dada pelo art.
6.° da Lei n.° 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei n.° 8.981, de 1995, o
art. 84, inciso I, e o art. 91, paragrafo Unico, alinea a.2, da Lei n.° 8.981, de 1995, serdo
equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e de Custddia —
SELIC para titulos federais, acumulada mensalmente.

Trata-se de tematica j& superada e, atualmente, sumulada, consoante exposto
acima. Alias, o calculo dos juros de mora, equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia — SELIC, esta, hodiernamente, previsto, de forma literal, no art. 61, § 3.°,
da Lei n.° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. E uma imposicéo objetivada pela lei e decorre do
lancamento, quando formalizado pela Administragdo Tributaria. Trata-se de aplicagcdo da lei,
restando legitimo a fixacdo conforme preceito normativo.

Com respeito a utilizacdo da SELIC para o calculo dos juros moratorios, cabe
citar o art. 161 do Codigo Tributario Nacional (CTN), nestes termos:

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora,
seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da imposicéo das penalidades
cabiveis e da aplicacdo de quaisquer medidas de garantias previstas nesta Lei ou em lei
tributéria.

8 1.° Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo calculados a

taxa de um por cento ao més.

Constata-se que o CTN ¢ claro ao tratar sobre o percentual de juros de mora,
dispondo que somente deve ser aplicado o percentual de 1% (um por cento) ao més calendario
quando a lei ndo dispuser de modo diverso. Ha, por conseguinte, regra para instituir taxa de juros
distinta daquela calculada a base de 1% (um por cento) ao més.

Logo, fica a critério do poder tributante o estabelecimento, por lei, da taxa de
juros de mora a ser aplicada sobre o crédito tributario ndo liquidado no prazo legal e no caso
especifico a ado¢do da SELIC esta posta no art. 13 da Lei n.° 9.065, de 1995.

De mais a mais, o art. 35 da Lei n.° 8.212, de 1991, indica que os débitos com a
Unido decorrentes das contribuicGes sociais, das contribuicdes instituidas a titulo de substitui¢éo
e das contribuicfes devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, ndo pagos
nos prazos previstos em legislacdo, serdo acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 61 da
Lei n.° 9.430, de 1996.

No mais, o julgador administrativo esta impedido de reduzi-la ou afasta-la, com
fulcro em tese constitucional de confisco ou de inconstitucionalidade, pois, na forma da Sumula
CARF n.° 2: “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de
lei tributaria.”

Sendo assim, ndo assiste razdo ao recorrente neste capitulo.

- Inexisténcia de ilicito Penal
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O recorrente alega que nao ha ilicito penal. Pois bem. A priori, sequer observo
anexacdo de representacdo fiscal para fins penais aos autos em julgamento. De toda sorte, a
tematica € sumulada neste Conselho na forma da Simula CARF n.° 28, a saber:
O CARF néo é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo
Administrativo de Representacdo Fiscal para Fins Penais. (Vinculante,
conforme Portaria MF n.° 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
Acorddos Precedentes: Acorddo n° 303-33810, de 05/12/2006; Acorddo n° 296-00105,
de 10/02/2009; Acérddo n° 201-81384, de 03/09/2008; Acérddo n° 106-16727, de

23/01/2008; Acorddo n° 201-78848, de 09/11/2005; Ac6rddo n° 106-13820, de
18/02/2004.

Sendo assim, sem razao o recorrente neste capitulo.
Concluséo quanto ao Recurso Voluntério

De livre conviccao, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, em
resumo, conhe¢o do recurso voluntério, rejeito a preliminar de nulidade e, no mérito, dou-lhe
provimento parcial para reformar em parte a decisdo da DRJ no sentido de afastar o lancamento
sobre as parcelas do vale-transporte. Alfim, finalizo em sintético dispositivo.

Dispositivo

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para excluir do
lancamento os valores associados ao pagamento de vale-transporte.

E como Voto.

(documento assinado digitalmente)

Leonam Rocha de Medeiros



